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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1090/2022 - GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 03 de outubro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o estabe-
lece o art. 5º da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade do retorno do trâmite processual da sindicân-
cia administrativa (PaE nº 2021/7559 e anexos).
rESolVE,
i – aUToriZar o retorno do trâmite do processo da sindicância 
administrativa (PaE nº 2021/7559 e anexos), a qual encontrava-se 
sobrestada através da PorTaria Nº 597/2022/aJUr/GaPrE/HEMoPa, de 
25 de maio de 2022;
ii – ProrroGar por mais 20 (vinte) dias o término dos trabalhos da co-
missão de sindicância, a partir de 20 de setembro de 2022.
iii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 03 de outubro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 860776
Portaria Nº 1094/2022 – aJUr/GaPre/HeMoPa, 
de 04 outubro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
a ampla defesa e contraditório;
considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor público 
sem que se garanta, por intermédio do devido processo legal, o direito de 
defesa a ser exercitado da forma mais ampla possível, conforme o esta-
belece o art. 5º, lV da constituição federal, reiterado pela lei. 5.810/94;
considerando a necessidade de instituição da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar que irá apurar responsabilidade do servidor M. M. 
r., por supostas infrações praticadas no exercício de suas atribuições, de 
acordo com os arts. 199 e seguintes da lei 5.810/94;
rESolVE,
i – designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a comissão de Processo administrativo disciplinar – 
Pad, que irá apurar eventual responsabilidade do servidor público estadual 
M. M. r, lotado nesta fundação HEMoPa, pelos fatos descritos no Processo 
administrativo Eletrônico – PaE nº 2022/1190669, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados da data da publicação desta portaria, prorrogáveis 
por igual período:
• MÁRCIO AUGUSTO SOUZA DE AZEVEDO (Presidente)
• OLINDA DA SILVA CAMPOS CARVALHO (Vogal)
• CRISTIANE FERREIRA (Secretária)
ii - dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 04 outubro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 860769
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1080/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
30 de setembro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 93023.
rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Paulo couto dos Santos Junior, 
matricula n° 5898785/1, cargo de operador de computador, lotada (o) na 
(o), coordenação do Hemocentro regional de castanhal, desta fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 03 
a 16 de janeiro de 2022, laudo Nº 93023.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 30 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 860676
Portaria Nº 1078/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
30 de setembro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 93595.

rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Elcione do Socorro Brito Go-
mes, matricula n° 57204713/1, cargo de Técnico Patologia clínica, lotada 
(o) na (o), coordenação do Hemocentro regional de castanhal, desta fun-
dação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar 
de 13 de junho a 27 de julho de 2022, laudo Nº 93595.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 30 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 860671
Portaria Nº 1079/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
30 de setembro de 2022.
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 93488.
rESolVE,
 i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) Tatiana rocha Morbach, matri-
cula n° 7000650/1, cargo de auxiliar de administração, lotada (o) na (o), 
coordenação do Hemocentro regional de Marabá, desta fundação centro 
de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 05 de agos-
to a 03 de setembro de 2022, laudo Nº 93488.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 30 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 860674
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coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 101/2022-decorreNte de disPeNsa 
de LicitaÇÃo - Processo adMiNistratiVo Nº 2022/609608.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: f SoT PrESTacao dE SErVicoS MaNUTENÇÃo dE Mo-
VEiS SlU lTda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o 
nº 40.058.214/0001-33 com sede na r rio Grande, 442- centro açailân-
dia/Ma- cEP: 65930-000, neste ato representada por seu representante 
legal fErNaNdo SErGio dE oliVEira TEiXEira, portador da carteira 
identidade nº 1837366 Pc/Pa, cPf/Mf sob o nº 355.810.342-49, doravan-
te denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços técnicos de dESMoNTaGEM, 
dESlocaMENTo, MoNTaGEM, aTrcaÇÃo E fiXaÇÃo dE ESTaNTES dE 
aÇo coM MEdidaS aProXiMadaS dE 260 cm dE alTUra X 90 cm dE 
larGUra X 45cm de ProfUNdidadE coM 6 PraTElEiraS dUPlaS, no to-
tal de 106 estantes. Este serviço todo será realizado no aNEXo TiMBiraS 
no setor do arcEN – arQUiVo cENTral da fUNdaÇÃo HEMoPa, devido 
a manutenção predial o qual o setor passa.
do PraZo: O contrato firmado junto à vencedora do certame vigorará pelo 
período de 15 (quinze) dias, a contar da data de sua assinatura e garantia 
de 12 (doze) meses;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária:
Programa de Trabalho: 8338
fonte de recurso: 0103
Natureza de despesa: 339039
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 2.099,86 (dois mil 
e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato o 
servidor responsável pela Gerência de documentação e informação- GE-
doi da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 03 de outubro de 2022
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
fernando Sergio de oliveira Teixeira -f SoT PrESTacao dE SErVicoS 
MaNUTENÇÃo dE MoVEiS SlU lTda - contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 860843
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terMo aditiVo a coNtrato
.

5º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 039/2018 
(reF. Proc. 2022/1035173)
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTada: ff coNTrolE E cErTificaÇÃo lTda (SEccol), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 11.105.408/0001-44, 
com sede na rua c 27, nº 202, quadra 18, lote 13, Jardim américa, cEP 
nº 74.265-170, Goiânia – Go, neste ato representada por seu represen-
tante legal Senhor fabiano candido, brasileiro, casado, diretor Técnico, 
portador da cédula de identidade nº 32.189.021-8 – SSP/SP, cPf/Mf nº 


